
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í 3.922.554/000 1 -98 - TeleÍax: (0xx75) 333921 50 I 2128

ATA DE REGISTRO DE PREçOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N.o 054/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, inscrita no CNPJ/MF SOb O NO

13.922.55410001-98 com sede à Av. Jose Sampaio, 08, Centro, Souto Soares - Bahia, representado neste

ato pelo Chefe do Poder Executivo o Sr. LUCAS TADEU DE OLIVEIRA, Brasileiro, casado, inscrito no CPF -

Cadastro de Pessoas Físicas sob o n' 827.249.625-91 e portador do RG. No 997357410 SSP/BA, residente e

domiciliado na Travessa Dr. Otto Alencar, 75, Centro, Souto Soares/BA, CEP: 46.990-000, considerando o

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no

026t2025, publicada em 31t0712025, processo administrativo n.o 163/2025, RESOLVE registrar os preços da

empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificaçáo por ela alcançada e na(s)

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às

normas constantes na Lei no 14.133, de'lo de abril de 2021, no Decreto n.o 52, de 06 de janeiro de2025, e

em conformidade com as disposições a seguir:

1. DOOBJETO

1 .1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Baterias novas,

de primeiro uso, destinadas à manutenção corretiva e preventiva da frota de veículos e maquinas pertencente

ao municÍpio de Souto Soares/BA, especiÍicado(s) no item 1 do Termo de Referência, anexo do edital de

Licitação no 02612025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido

registrados, independentemente de transcriçáo.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificaçoes do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as

demais condiçoes ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor: CARRO E CIA AUTO PEçAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 54.687.52310001-87, situado na

Avenida 1o janeiro, 366, Térreo Asa Norte lrecê CEP: 44.864-090, representado pelo seu administrador o S.r.

CLAUDIO CLECIO CAMACAM BONFIM, inscrito no CPF no 729.984.585-72 e RG no 07.417.814-84 SSP/BA.

Item Descrição Und Marca Quant Vl. Unit. Vl. Total

1

BATERIA 1OO AMPERES BATERIA

AUTOMOTIVA DE 12 VOLTS SEM

MANUTENÇÃO E COM ALÇA PARA

TRANSPORTAR, COM LIGA DE

PRATA/CHUMBO, PLACAS DE GRANDE

ESPESSURA E ALTA DENSIDADE,

SEPARADORES COM ALTA RESISTÊNCIA

MECÂNICA, ALTA POROSIDADE, ALTA

ABSORÇÃO E BATXA RESISTÊNCIA ELÉTRlCA,

POLOS TERMINAIS CÔNICOS E COM O POLO

POSITIVO DE LADO DIREITO El OU

ESQUERDO DA BATERIA, CAIXA E TAMPA DE

POLIPROPILENO COPOLíMERO DE ALTO

IMPACTO, SUPRESSOR DE CHAMA

LOCALIZADO, DISPOSITIVO INDICADOR DE

CARGA ELÉTRICA, BAIXA GASEIFICAÇÃO E

RESISTÊNCIA A ALTAS TEMPERATURAS. AS

CONDIÇÕES DA BATERIA DEVEM ESTAR DE

ACORDO COM A ABNT 15940 DE 2013, COM

sELO DE CERTIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE

UND BATERAX 60 Rs 900,00 Rs 54.000,00
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DO PRODUTO, CONFORME PORTARIA

INMETRO N9 299 DE 14 DE JUNHO DE201,2.

GARANTIA MíNIMA DE 12 MESES A PARTIR

DA TNSTALAçÃO rrrO VEíCULO. COM TROCA

DO CASCO (DEVOLUÇÃO DA BATERIA

ESGOTADA AO FORNECEDOR DA BATERIA

NOVA).

RS

1.025,00
Rs 92.250,00UND BATERAX 902

BATERIA 150 AMPERES BATERIA

AUTOMOTIVA DE T2 VOLTS SEM

MANUTENÇÃO E COM ALÇA PARA

TRANSPORTAR, COM LIGA DE

PRATA/CHUMBO, PLACAS DE GRANDE

ESPESSURA E ALTA DENSIDADE,

SEPARADORES COM ALTA RESISTÊNCIA

MECÂNICA, ALTA POROSIDADE, ALTA

ABSORÇÃO E BArXA RESTSTÊNCrA ELÉTRrCA,

POLOS TERMINAIS CÔNICOS E COM O POLO

POSITIVO DE LADO DIREITO EI OU

ESQUERDO DA BATERIA, CAIXA E TAMPA DE

POLIPROPILENO COPOLíMERO DE ALTO

IMPACTO, SUPRESSOR DE CHAMA

LOCALIZADO, DISPOSITIVO INDICADOR DE

cARGA ELÉTRrCA, BArXA GASEIFICAÇÃO E

RESISTÊNCIA A ALTAS TEMPERATURAS. AS

CONDIÇÕES DA BATERIA DEVEM ESTAR DE

ACORDO COM A ABNT 15940 DE 2013, COM

SELO DE CERTTFTCAÇÂO DE CONFORMIDADE

DO PRODUTO, CONFORME PORTARIA

INMETRO N9 299 DE 14 DEJUNHO DÉ2012.
GARANTIA MíNIMA DE 12 MESES A PARTIR

DA TNSTALAÇÃO r'rO VEíCULO. COM TROCA

DO CASCO (DEVOLUÇÃO DA BATERIA

ESGOTADA AO FORNECEDOR DA BATERIA

NOVA).

Rs 500,00 Rs 35.000,00UND BATERAX 70

BATERIA 50 AMPERES . BATERIA

AUTOMOTIVA DE T2 VOLTS SEM

MANUTENÇÃO E COM ALÇA PARA

TRANSPORTAR, COM LIGA DE

PRATA/CHUMBO, PLACAS DE GRANDE

ESPESSURA E ALTA DENSIDADE,

SEPARADORES COM ALTA RESISTÊNCIA

MECÂNICA, ALTA POROSIDADE, ALTA

ABSORÇÃO E BArXA RESTSTÊNCIA ELÉTRlCA,

POLOS TERMINAIS CÔNICOS E COM O POLO

POSITIVO DE LADO DIREITO E/ OU

ESQUERDO DA BATERIA, CAIXA E TAMPA DE

POLIPROPILENO COPOLÍMERO DE ALTO

IMPACTO, SUPRESSOR DE CHAMA
LOCALIZADO, DISPOSITIVO I N DICADOR DE

3
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CARGA ELÉTRICA, BAIXA GASEIFICAÇÃO E

RESISTÊNCIA A ALTAS TEMPERATURAS. AS

coND|ÇÕES DA BATERTA DEVEM ESTAR DE

ACORDO COM A ABNT 15940 DE 2013, COM
SELO DE CERTTFTCAÇÃO DE CONFORMTDADE

DO PRODUTO, CONFORME PORTARIA

INMETRO N9 299 DE 14 DEJUNHO DE2OT2,

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR

DA TNSTALAÇÃO ruO VEíCULO. COM TROCA

DO CASCO (DEVOLUÇÃO DA BATERTA

ESGOTADA AO FORNECEDOR DA BATERIA

NOV

Rs 9.450,00UND BATERAX 15 Rs 630,00

BATERIA 70 AMPERES - BATERIA

AUTOMOTIVA DE 12 VOLTS SEM

MANUTENÇÃO E COM ALÇA PARA

TRANSPORTAR, COM LIGA DE

PRATA/CHUMBO, PLACAS DE GRANDE

ESPESSU RA E ALTA DENSIDADE,

SEPARADORES COM ALTA RESISTÊNCIA

MECÂNICA, ALTA POROSIDADE, ALTA

ABSORÇÃO E BArXA RESTSTÊNCrA ELÉTRrCA,

POLOS TERMINAIS CÔNICOS E COM O POLO

POSITIVO DE LADO DIREITO EI OU

ESQUERDO DA BATERIA, CAIXA E TAMPA DE

POLIPROPILENO COPOLíMERO DE ALTO

IMPACTO, SUPRESSOR DE CHAMA

LOCALIZADO, DISPOSITIVO INDICADOR DE

CARGA ELÉTRICA, BAIXA GASEIFICAÇÃO E

RESISTÊNCIA A ALTAS TEMPERATURAS. AS

CONDIÇÕES DA BATERIA DEVEM ESTAR DE

ACORDO COM A ABNT 15940 DE 2013, COM

SELO DE CERTTFTCAÇÃO DE CONFORMIDADE

DO PRODUTO, CONFORME PORTARIA

INMETRO N9 299 DE 14 DE JUNHO DE2OT2.

GARANTIA MíNIMA DE 12 MESES A PARTIR

DA TNSTALAÇÃO ruO VEíCULO. COM TROCA

DO CASCO (DEVOLUÇÃO DA BATERIA

ESGOTADA AO FORNECEDOR DA BATERIA

NOVA).

4

Rs 3.8oo,oo10 Rs 380,00UND BATERAX

BATERIA 50 AMPERES - BATERIA

AUTOMOTIVA DE L2 VOLTS SEM

MANUTENçÃO E COM ALÇA PARA

TRANSPORTAR, COM LIGA DE

PRATA/CHUMBO, PLACAS DE GRANDE

ESPESSURA E ALTA DENSIDADE,

SEPARADORES COM ALTA RESISTÊNCIA

MECÂNICA, ALTA POROSIDADE, ALTA

ABSORÇÃO E BAIXA RESISTÊNCIA ELÉTRlCA,

POLOS TERMINAIS CÔNICOS E COM O POLO

5
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POSITIVO DE LADO DIREITO E/ OU
ESQUERDO DA BATERIA, CAIXA E TAMPA DE
POLIPROPILENO COPOLíMERO DE ALTO
IMPACTO, SUPRESSOR DE CHAMA
LOCALIZADO, DISPOSITIVO INDICADOR DE
CARGA ELÉTR|CA, BATXA GASE|F|CAÇÃO E

RESISTÊNCIA A ALTAS TEMPERATURAS. AS
CONDIÇÕES DA BATERIA DEVEM ESTAR DE
ACORDO COM A ABNT 15940 DE 2013, COM
SELO DE CERT|F|CAÇÃO DE CONFORMTDADE
DO PRODUTO, CONFORME PORTARIA
INMETRO N9 299 DE 14 DE JUNHO DE 201.2.
GARANTIA MíNIMA DE 12 MESES A PARTIR
DA TNSTALAÇÃO NO VEÍCULO. COM TROCA
DO CASCO (DEVOLUÇÃO DA BATERTA
ESGOTADA AO FORNECEDOR DA BATERIA
NOVA).

6

BATERIA 80 AMPERES - I

AUTOMOTIVA DE 12 VOLTS
MANUTENÇÃO E COM ALÇA PARA
TRANSPORTAR, COM LIGA DE
PRATA/CHUMBO, PLACAS DE GRANDE
ESPESSURA E ALTA DENSIDADE,
SEPARADORES COM ALTA RESISTÊNCIA
MECÂNICA, ALTA POROSIDADE, ALTA
ABSORÇÃO E BATXA RESTSTÊNCtA ELÉTRtCA,
POLOS TERMINAIS CÔNICOS E COM O POLO
POSITIVO DE IÁDO DIREITO EI OU
ESQUERDO DA BATERIA, CAIXA E TAMPA DE
POLIPROPILENO COPOLíMERO DE ALTO
IMPACTO, SUPRESSOR DE CHAMA
LOCALIZADO, DISPOSITIVO IN DICADOR DE

I 
cencn-e LÉTRIcA, BAtxA GAsEtFtcAÇÃo E

RESISTÊNCIA A ALTAS TEMPERATURAS. AS
coND|ÇÕES DA BATERTA DEVEM ESTAR DE
ACORDO COM A ABNT 15940 DE 2013, COM
SELO DE CERT|F|CAÇÃO DE CONFORMTDADE
DO PRODUTO, CONFORME PORTARIA
INMETRO N9 299 DE 14 DE JUNHO DE2OT2.
GARANTIA MíNIMA DE 12 MESES A PARTIR
DA TNSTALAÇÃO NO VEíCULO. COM TROCA
DO CASCO (DEVOLUÇÃO DA BATERTA
ESGOTADA AO FORNECEDOR DA BATERIA
NOVA).

BATERIA

SEM

UND BATERAX 30 Rs 800,00 Rs 24.0oo,oo

182 5 duze00,00 ntos e dezo mito eil u hentostnq tsrea
2.2. A listagem d,

Ata.
o cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta

PREFEITURA MUNICIPAL SOUTO SOARESAvenida José sampaio, 08 centro - Bahia cÊp - iossoooo cNpJ 13.g22.5UrOOO1_g8.
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3. ORGÃO(S) GERENCTADOR E PARTTCTPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Secretária Municipal de lnfraestrutura

3.2. Além do gerenciador, Sáo Orgãos participantes do registro de preços:

3.2.1. Não há Orgáos participantes

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

Do acréscimo de quantitativos da ata de registro de preços

4.2. Os quantitativos fixados pela ata de registro de preços poderão ser acrescidos, observados os limites
previstos no art. 125 da Leifederal no 14.133, de 1o de abril de 2021, quando caracterizadas circunstâncias
supervenientes, devidamente demonstradas nos autos do processo administrativo em que tramitar a
alteraçáo, que indiquem que as estimativas inicialmente previstas em edital ou no ato que autorizar a
contratação direta serão insuficientes para atender a demanda durante o pruzo de vigência, conforme art. 32

§ 2o do Decreto Municipal 52 de 06 de janeiro de 2025.

4.3. Os acréscimos quantitativos da ata de registro de preços e dos contratos dela decorrentes, quando
somados, não poderão ultrapassar os limites previstos no art. 125 da Leifederal no 14.133, de 1o de abril de
2021, em relação às quantidades inicialmente previstas em edital ou no ato que autorizar a contratação direta.
conforme art. 32 § 3o do Decreto Municipal 52 de 06 de janeiro de 2025.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DAATA DE REGISTRO DE PREçOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura
e após divulgação no Portal da Transparência, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contrataçáo e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar
1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicaçáo da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contrataçáo com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão gerenciador por

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou

outro instrumento hábil, conÍorme o art. 95 da Lei no 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata

de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o arl. 124

da Lei no 14.133, de2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condiçoes para formalizaçáo da

ata de registro de preços:

5.4.1. Seráo registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário.

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

a) Aceitarem cotar os bens, com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da

licitação; e

b) Mantiverem sua proposta original.

PREFEITURA MUNICIPAL SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000 CNPJ 13.922.55410001-98.
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5.4.3. Será respeitada, nas contrataçoes, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere a alínea b) do item 5.4.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor náo assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 8.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no portal da transparência
da prefeitura municipal de Souto Soares e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de
preços.

5.9. Após a homologação da licitaçáo, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata

de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sançóes previstas na Lei no 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, mediante solicitaçáo
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e
que a justificativa seja aceita pela Administraçáo.

5.10. A ata de registro de preços será assinada e disponibilizada no Portal da Transparência do Município

de Souto Soares.

5.1 1 . Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçoes estabelecidos
no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administraçáo
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazêJo em

igual prazo e nas condiçóes propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata a alínea a) do item 5.4.2, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificaçáo, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realizaçáo de licitação específica
parc a aquisiçáo pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAçÃO OOS PREçOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados mediante os seguintes instrumentos:

| - Reajustamento em sentido estrito;

PREFEITURA M UNICIPAL SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 4699G000 CNPJ 13.922.55410001-98.
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ll - Revisão de preços.

6.2. O reajustamento em sentido estrito é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do preço
registrado consistente na aplicação do índice de correçáo monetária previsto no edital e na respectiva ata de
registro de preços, que deve retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a adoção de índices
especÍficos ou setoriais.

6.3. A revisão de preços é instrumento destinado a restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da
ata de registro de preços em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a manutençáo do preço
inicialmente registrado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
i nstrumento convocatório.

6.4. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, ou,
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária
e extracontratual, que desequilibrem a relação econômico-financeira do preço registrado, e a fim de
restabelecer as condiçoes efetivas da proposta inicialmente registrada, o preço poderá ser revisto.

| - A comprovação será feita por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais
de aquisição de matérias primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da
proposta e do momento do pedido de desoneraçáo do compromisso;

ll - Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração formalmente revisará o preço a
fim de readequar as condições efetivas da proposta inicialmente registrada;

6.5. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgáo ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

6.6. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicaçáo de penalidades administrativas.

6.7. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará osfornecedores do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

6.8. Se náo obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contrataçáo mais vantajosa.

7. DAS OBRTGAÇÕES DO ORGÃO GERENCTADOR E DETENTORA(S) DA ATA DE REGTSTRO DE

PREÇOS

7.1. Do Orgão Gerenciador

7.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

7.1.2. Acompanhar constantemente a flutuaçáo dos preços no mercado de modo a manter a
vantajosidade;

7.1.3. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociaçóes dos preços registrados;

7.2. Detentora(s) da Ata de Registro de Preços

7.2.1. Entregar o objeto no local e prazos especificados, de acordo com as condiçóes estabelecidas no
Termo de Referência Anexo I do Edital.

7.2.2. Énlregar o objeto sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluído no valor do
pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e descarregamento das
mercadorias.

PREFEITURA MUNICIPAL SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 4699G.000 CNPJ 13.922.5il10001-98.
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7.2.3 Manter em estoque um mínimo de bens necessários à execuçáo do objeto;

7.2.4 Reparar, corrigir, remover, substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens objeto em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do fornecimento de
materiais inadequados ou desconformes com as especificaçóes;

7.2.5 lndenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou
indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE
ou terceiros.

8. CANCELAMENTO DO REGTSTRO DO LICTTANTE VENCEDOR E DOS PREçOS REGTSTRADOS

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.1 .1 . Descumprir as condiçóes da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Admi nistração sem j ustificativa razoáv el;

8.1.3. Não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se torna superior
aqueles praticados no mercado.

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de2021.

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei

no 14.133, de2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o ptazo de vigência da

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisáo fundamentada,
decidir pela manutençáo do registro de preços, vedadas contrataçóes derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

8.1.4. Houver razáo de interesse público, devidamentejustificada

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho
fundamentado do Secretário Municipal de Gestão e lnovação e terá efeito após a divulgaçáo no sítio eletrônico
oficial, dispensando-se a divulgação por outros meios.

8.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

8.4. O cancelamento dos preços registrados também poderá ocorrer por fato superveniente decorrente de

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

8.4.1. Por razãode interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor;

9. DAS PENALIDADES

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

edital.

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

9.2. E da competência do orgáo gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado nesta ata de registro de preço.

í0. DA FTSCALTZAçÃO:

10.1 . Os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condiçóes de conclusão, entrega e
recebimento do objeto constam no Termo de Referência.

PREFEITURA MUNICIPAL SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 4699G.000 CNPJ 13.922.554/0001-98.
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10.2. A Registrada deverá facilitar o trabalho de fiscalização a cargo do órgão contratante;

í0.3. A fiscalizaçáo do cumprimento do acordo decorrente desta ATA será exercida por servidor habilitado,
designado formalmente pelo órgão contratante, para tal.

10.4 A fiscalização ficara a cargo do servidor(a) Mariana Varjáo dos Anjos, portado(a) da Matricula de n.o

4145, que exercerá as atribuiçoes de Fiscal de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal,
conforme Decreto Municipal de n.o 57, de 06 de janeiro de 2025, publicado no Diário Oficial do Município.

10.5 A gestáo ficara a cargo do servidor(a) Uilian Souza Silva, portador da Matricula de n.o 4160, para
exercer as atribuições de Gestor de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, coníorme
Decreto Municipal de n.o 53, de 06 de janeiro de 2025, publicado no Diário Oficial do Município.

11 COND|çOES GERATS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO
EDITAL.

11.2. Parafirmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Souto Soares -BA, 04 de setembro de 2025

Assinaturas

s ts

CAS TADEU DE OLIVEIRA
Representante legal do órgão gerenciador

L

S'lt;fu
Do(uíreoto assinàdo digilàlfiierrte

ctIUDlo clEclo CAHÀ(ÀM BoNFIM
Datà: 04/09/2025 r0:28:#-03OO
verifique em https://valider.iti.gov.br

CLAUDIO CLECIO CAMACAM BONFIM
Representante do fornecedor registrado

PREFEITURA MUNICIPAL SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 4699G.000 CNPJ í3.922.554/000í-98.
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ANEXO DA ARP

CADASTRO RESERVA

Seguindo a ordem de classificaçáo, segue relaçáo de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços

iguais ao adjudicatário:

Fornecedor: EUCLIDES INSPEÇÃO E TACOGRAFOS LTDA, inscrita no CNpJ no 42.896.g41t0001-14,
situada na Av. Renato Campos, 1309, centro, Euclides da Cunha -BA, neste ato representado pelo seu
administrador o S.r. JOSEAN FERREIRA DE JESUS CPF no 066.639.115-70 e Rc'2047212022 SSP/BA.

PREFEITURA MUNICIPAL SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000 CNPJ 13.922.554/000i-98.

!tem Descrição Und Marca Quant Vl. Unit. Vl. Total

1.

BATERIA 1OO AMPERES BATERIA

AUTOMOTIVA DE 72 VOLTS SEM

MANUTENÇÃO E COM ALÇA PARA

TRANSPORTAR, COM LIGA DE

PRATA/CHUMBO, PLACAS DE GRANDE

ESPESSURA E ALTA DENSIDADE,

SEPARADORES COM ALTA RESISTÊNCIA

MECÂNICA, ALTA POROSIDADE, ALTA

ABSORÇÃO E BAIXA RESISTÊNCtA ELÉTRtCA,

POLOS TERMINAIS CÔNICOS E COM O POLO

POSITIVO DE LADO DIREITO EI OU

ESQUERDO DA BATERIA, CAIXA E TAMPA DE

POLIPROPILENO COPOLÍMERO DE ALTO

IMPACTO, SUPRESSOR DE CHAMA
LOCALIZADO, DISPOSITIVO INDICADOR DE

CARGA ELÉTRICA, BAIXA GASEIFICAçÃO E

RESISTÊNCIA A ALTAS TEMPERATURAS. AS

CONDIÇÕES DA BATERIA DEVEM ESTAR DE

ACORDO COM A ABNT 15940 DE 2013, COM

SELO DE CERTTFTCAÇÃO DE CONFORMTDADE

DO PRODUTO, CONFORME PORTARIA

INMETRO N9 299 DE 1.4 DE JUNHO DE2OT2.
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR

DA TNSTALAçÃO NO VEíCULO. COM TROCA

DO CASCO (DEVOLUÇÃO DA BATERTA

ESGOTADA AO FORNECEDOR DA BATERIA

NOVA).

UND ERBS 60 Rs 900,00 Rs 54.000,00

2

BATERIA 150 AMPERES BATERIA

AUTOMOTIVA DE 72 VOLTS SEM

MANUTENÇÃO E COM ALÇA PARA

TRANSPORTAR, COM LIGA DE

PRATA/CHUMBO, PLACAS DE GRANDE

ESPESSURA E ALTA DENSIDADE,

SEPARADORES COM ALTA RESISTÊNCIA

MECÂNICA, ALTA POROSIDADE, ALTA
ABSORÇÃO E BATXA RESTSTÊNCtA ELÉTRtCA,

POLOS TERMINAIS CÔNICOS E COM O POLO

POSTTTVO DE LADO D|RE|TO El OU

ESQUERDO DA BATERIA, CAIXA E TAMPA DE

UND ERBS 90 Rs 1.025,00 Rs 92.250,00
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POLIPROPILENO COPOLíMERO DE ALTO

IMPACTO, SUPRESSOR DE CHAMA
LOCALIZADO, DISPOSITIVO INDICADOR DE

CARGA ELÉTRrCA, BArXA GASETFtCAÇÃO E

RESISTÊNCIA A ALTAS TEMPERATURAS. AS

CONDIÇÕES DA BATERIA DEVEM ESTAR DE

ACORDO COM A ABNT 1.5940 DE 201.3, COM

sELO DE CERTTFTCAÇÃO DE CONFORMTDADE

DO PRODUTO, CONFORME PORTARIA

INMETRO N9 299 DE 14 DE JUNHO DE2012.
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR

DA TNSTALAÇÃO NO VEÍCULO. COM TROCA

DO CASCO (DEVOLUÇÃO DA BATERTA

ESGOTADA AO FORNECEDOR DA BATERIA

NOVA

Rs 500,00 Rs 35.000,003

BATERIA 60 AMPERES . BATERIA

AUTOMOTIVA DE T2 VOLTS SEM

MANUTENÇÃO E COM ALÇA PARA

TRANSPORTAR, COM LIGA DE

PRATA/CHUMBO, PLACAS DE GRANDE

ESPESSURA E ALTA DENSIDADE,

SEPARADORES COM ALTA RESISTÊNCIA

MECÂNICA, ALTA POROSIDADE, ALTA

ABSORÇÃO E BAIXA RESISTÊNCIA ELÉTRICA,

POLOS TERMINAIS CÔNICOS E COM O POLO

POSITIVO DE LADO DIREITO E/ OU

ESQUERDO DA BATERIA, CAIXA E TAMPA DE

POLIPROPILENO COPOLíMERO DE ALTO

IMPACTO, SUPRESSOR DE CHAMA

LOCALIZADO, DISPOSITIVO INDICADOR DE

CARGA ELÉTRICA, BAIXA GASEIFICAÇÃO E

RESISTÊNCIA A ALTAS TEMPERATURAS. AS

CONDIçÕES DA BATERIA DEVEM ESTAR DE

ACORDO COM A ABNT 15940 DE 2013, COM

SELO DE CERTTFTCAÇÃO DE CONFORMTDADE

DO PRODUTO, CONFORME PORTARIA

INMETRO N9 299 DE 1.4 DE JUNHO DE2O!2.
GARANTIA MíNIMA DE 12 MESES A PARTIR

DA TNSTALAçÃO NO VEíCULO. COM TROCA

DO CASCO (DEVOLUÇÃO DA BATERTA

ESGOTADA AO FORNECEDOR DA BATERIA

NOVA).

UND ERBS 70

UND ERBS 15 Rs 630,00 Rs 9.4s0,004

BATERIA 70 AMPERES - BATERIA

AUTOMOTIVA DE T2 VOLTS SEM

MANUTENçÃO E COM ALçA PARA

TRANSPORTAR, COM LIGA DE

PRATA/CHUMBO, PLACAS DE GRANDE

ESPESSURA E ALTA DENSIDADE,

SEPARADORES COM ALTA RESISTÊNCIA

PREFEITURA MUNICIPAL SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000 CNPJ 13.922.554/0001-98.
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MECÂNICA, ALTA POROSIDADE, ALTA

ABSORÇÃO E BArXA RESTSTÊNCIA ELÉTRlCA,

POLOS TERMINAIS CÔNICOS E COM O POLO

POSITIVO DE LADO DIREITO EI OU

ESQUERDO DA BATERIA, CAIXA E TAMPA DE

POLIPROPILENO COPOLíMERO DE ALTO

IMPACTO, SUPRESSOR DE CHAMA

LOCALIZADO, DISPOSITIVO INDICADOR DE

CARGA ELÉTR|CA, BA|XA GASEIFICAÇÃO E

RESISTÊNCIA A ALTAS TEMPERATURAS. AS

CONDIÇÕES DA BATERIA DEVEM ESTAR DE

ACORDO COM A ABNT 15940 DE 2013, COM

sELO DE CERTTFTCAÇÃO DE CONFORMIDADE

DO PRODUTO, CONFORME PORTARIA

INMETRO N9 299 DE 14 DE JUNHO DE 20L2.

GARANTIA MíNIMA DE 12 MESES A PARTIR

DA TNSTALAÇÃO NO VEíCULO. COM TROCA

DO CASCO (DEVOLUÇÃO DA BATERIA

ESGOTADA AO FORNECEDOR DA BATERIA

NOV

ERBS 1.0 Rs 380,00 Rs 3.800,005

BATERIA 50 AMPERES - BATERIA

AUTOMOTIVA DE T2 VOLTS SEM

MANUTENÇÃO E COM ALçA PARA

TRANSPORTAR, COM LIGA DE

PRATA/CHUMBO, PLACAS DE GRANDE

ESPESSURA E ALTA DENSIDADE,

SEPARADORES COM ALTA RESISTÊNCIA

MECÂNICA, ALTA POROSIDADE, ALTA

ABSORÇÃO E BArXA RESISTÊNCIA ELÉTRlCA,

POLOS TERMINAIS CÔNICOS E COM O POLO

POSITIVO DE LADO DIREITO EI OU

ESQUERDO DA BATERIA, CAIXA E TAMPA DE

POLIPROPILENO COPOLíMERO DE ALTO

IMPACTO, SUPRESSOR DE CHAMA

LOCALIZADO, DISPOSITIVO INDICADOR DE

CARGA ELÉTRICA, BAIXA GASEIFICAÇÃO E

RESISTÊNCIA A ALTAS TEMPERATURAS. AS

CONDIÇÕES DA BATERIA DEVEM ESTAR DE

ACORDO COM A ABNT 15940 DE 2013, COM

SELO DE CERTTFTCAÇÃO DE CONFORMIDADE

DO PRODUTO, CONFORME PORTARIA

INMETRO N9 299 DE 14 DE JUNHO DE2012.
GARANTIA MíNIMA DE 12 MESES A PARTIR

DA TNSTALAçÃO NO VEíCULO. COM TROCA

DO CASCO (DEVOLUÇÃO DA BATERIA

ESGOTADA AO FORNECEDOR DA BATERIA

NOVA).

UND

PREFEITURA MUNICIPAL SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000 CNPJ 13.922.554/0001-98.
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BATERIA 80 AMPERES - BATERIA

AUTOMOTIVA DE 12 VOLTS SEM

MANUTENÇÃO E COM ALÇA PARA

TRANSPORTAR, COM LIGA DE

PRATA/CHUMBO, PLACAS DE GRANDE

ESPESSURA E ALTA DENSIDADE,

SEPARADORES COM ALTA RESISTÊNCIA

MECÂNICA, ALTA POROSIDADE, ALTA

ABSORçÃO E BAIXA RESISTÊNCIA ELÉTRICA,

POLOS TERMINAIS CÔNICOS E COM O POLO

POSITIVO DE LADO DIREITO EI OU

ESQUERDO DA BATERIA, CAIXA E TAMPA DE

POLIPROPILENO COPOLíMERO DE ALTO

IMPACTO, SUPRESSOR DE CHAMA
LOCALIZADO, DISPOSITIVO INDICADOR DE

CARGA ELÉTRICA, BAIXA GASEIFICAÇÃO E

RESISTÊNCIA A ALTAS TEMPERATURAS. AS

CONDIÇÕES DA BATERIA DEVEM ESTAR DE

ACORDO COM A ABNT 15940 DE 2013, COM

sELO DE CERTTFTCAÇÃO DE CONFORMTDADE

DO PRODUTO, CONFORME PORTARIA

INMETRO N9 299 DE 1.4 DE JUNHO DE 20T2.
GARANTIA MíNIMA DE 12 MESES A PARTIR

DA TNSTALAÇÃO NO VEÍCULO. COM TROCA

DO CASCO (DEVOLUÇÃO DA BATERTA

ESGOTADA AO FORNECEDOR DA BATERIA

NOV

UND ERBS 30 Rs 800,00 Rs 24.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000 CNPJ 13.922.554/0001-98

RS 218.500,00 (duzentos e dezoito mil e quinhentos reais)
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í3.922.554/000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

EXTRATO DA ATA DE REGTSÍRO DE PREçOS

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne 054/2025
PREGÃo ELETRôNrco Ne 026/202s

oRGÃo GERENctADoR: pREtEtTURA MUNtctpAL DE souTo soAREs
OBJETO: REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL ÂQUISIÇÃO DE BATERIAS NOVAS, OE PRIMEIRO USO, DESTINADAS À
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DA FRoTA or veÍcu|-os E MAQUINAs PERTENCENTE no uuIIIcÍpIo DE souTo
SoARES/BA.

FORNECEDOR: CARRO E CIAAUTO PEçAS LTDA, inscrita no cNPJ sob o ns 54.687.523/0001-87, situado na Avenida 1ejaneiro,366,
Térreo Asa Norte lrecê CEP: 44.864-090, representado pelo seu administrador o S.r. CLAUDIO CLECTO CAMACAM BONF|M, inscrito
no CPF ne 729.984.585-72 e RG ne 07.4U.814-84 SSP/BA.
VALOR GLOBA[: RS 218.500,00 (duzentos e dezoito mil e quinhentos reeis]
vtcÊNCta: 12 (doze) meses, ou seja 04109/2025 a04/09/2026

PREFEITURA MUNICIPAL SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000 CNPJ 13.922.554/0001-98.

Piig. I

ITEM DESCRTçÃO UND MARCA QUANT Vt. UNIT VL. TOTAL

1

BATERIA 1OO AMPERES - BATERIA

AUTOMOTIVA DE 72 VOLTS SEM
MANUTENçÃO E COM ALçA PARA

TRANSPORTAR, COM LIGA DE

PRATA/CHUMBO, PLACAS DE GRANDE

ESPESSURA E ALTA DENSIDADE, SEPARADORES

COM ALTA RESISTÊNCIA MECÂNICA, ALTA

POROSIDADE, ALTA

ABSORçÃO E BArXA RESTSTÊNCra rLÉrRrCA,
POLOS TERMINAIS CÔNICOS E COM O POLO

POSITIVO DE LADO DIREITO E/ OU ESQUERDO

DA BATERIA, CAIXA E TAMPA DE

POLIPROPILENO COPOLíMERO DE ALTO

IMPACTO, SUPRESSOR DE CHAMA
LOCALIZADO, DISPOSITIVO INDICADOR DE

canen tlÉtRrcn, BAtxA GASEtFtcAçÃo E

RESISTÊNCIA A ALTAS TEMPERATURAS. AS

coND|çÔES DA BATERTA DEVEM ESTAR DE

ACORDO COM A ABNT 15940 DE 2013, COM

SELO DE CERTTFTCAçÃO DE CONFORMTDADE

DO PRODUTO, CONFORME PORTARIA

INMETRO N9 299 DE 14 DE JUNHO DE 2012.
GARANTIA MíNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA

|NSTALAçÃO NO VEíCULO. COM TROCA DO

CASCO (DEVOLUçÃO DA BATERIA ESGOTADA

AO FORNECEDOR DA BATERIA NOVA).

UND BATERAX 50 Rs 900,00 Rs 54.000,00

2

BATERIA 150 AMPERES - BATERIA

AUTOMOTIVA DE 12 VOLTS SEM

MANUTENçÃO E COM ALçA PARA

TRANSPORTAR, COM LIGA DE

PRATA/CHUMBO, PLACAS DE GRANDE

ESPESSURA E ALTA DENSIDADE, SEPARADORES

COM ALTA RESISTÊNCIA MECÂNICA, ALTA

POROSTDADE, ALTA ABSORçÃO E BATXA

RESISTÊNCIA ELÉTRICA,

POLOS TERMINAIS CÔNICOS E COM O POLO

POSITIVO DE LADO DIREITO E/ OU ESQUERDO

DA BATERIA, CAIXA E TAMPA DE

POLIPROPILENO COPOLÍMERO DE ALTO

IMPACTO, SUPRESSOR DE CHAMA

LOCALIZADO, DISPOSITIVO INDICADOR DE

CARGA ELÉTRICA, BAIXA GASEIFICAçÃO E

UND BATERAX 90 R5 1.02s,00 Rs 92.2s0,00

Avenida José Pereira Sq6gaio I 09..h$9ntro I Sgu[9 Soales,ipa 
,

www,soutosoares.ba .br
Este documento foi assinado

ODAFAF87EEF31.
' digitalmente por SERASA Experian
409CD8998451 FA066D8
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RrstsrÊrvcte a nLTAs TEMpERATURAs. AS

coruo|çÕes DA BATERIA DEVEM ESTAR DE

ACORDO COM A ABNT 15940 DE 2013, COM
sELo DE cERTtFtcAÇÃo DE coNFoRM|DADE
DO PRODUTO, CONFORME PORTARIA

INMETRO N9 299 DE 14 DE JUNHO DEaOLZ.
GARANTIA II,TíruINAA DE 12 MESES A PARTIR DA
trvsrauçÃo lro vrÍculo. coM TRocA Do
cAsco (DEVoLUçÃo DA BATERTA ESGoTADA
AO FORNECEDOR DA BATERIA

PREFEITURA MUNICIPAL SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000 CNPJ 13.922.554/0001-98.
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BATERIA 60 AMPERES. BATERIA AUTOMOTIVA
DE 12 VoLTS SEM MANUTENçÃo E coM ALçA
PARA TRANSPORTAR, COM LIGA DE

PRATA/CHUMBO, PLACAS DE GRANDE

ESPESSURA E ALTA DENSIDADE, SEPARADORES

coM ALTA nrsrsrÊlcrn urcÂrurca, aLtn
PoRosrDADE, ALTA ABsoRÇÃo E BAtxA
nssrsrÊrucra eLÉtRrcn,
polos rERMrNAts côwtcos E coM o polo
POSITIVO DE LADO DIREITO E/ OU ESQUERDO

DA BATERIA, CAIXA E TAMPA DE

PoLTPRoPTLENo copoLíueRo DE ALTo
IMPACTO, SUPRESSOR DE CHAMA
LOCALIZÂDO, DISPOSITIVO INDICADOR DE

caRca ELÉrnrca, aarxa ensetrtcaçÃo r
nrsrstÊrucrn n ILTAs TEMpERATURAS. AS

coNDIçÕES DA BATERIA DEVEM ESTAR DE

ACORDO COM A ABNT 15940 DE 2013, COM

sELo DE cERTrFtcAÇÃo DE coNFoRMtDADE
DO PRODUTO, CONFORME PORTARIA

INMETRO N9 299 DE 14 DE JUNHO DE2OI2.
GARANTIA IVIÍI'IINAA DE 12 MESES A PARTIR DA

tNsrALAçÃo No veículo. coM TRocA Do
cAsco (DEVoLUçÃo oa BATERTA ESGoTADA

AO FORNECEDOR DA BATERIA NOVA).

UND BATERAX 70 Rs s00,00 Rs 35.000,00

UND BATERAX 15 Rs 630,00 Rs 9.4s0,004

BATERIA 70 AMPERES. BATERIA AUTOMOTIVA

DE 12 volTs sEM MANUTENçÃo t cov nlça
PARA TRANSPORTAR, COM LIGA DE

PRATA/CHUMBO, PLACAS DE GRANDE

ESPESSURA E ALTA DENSIDADE, SEPARADORES

coM ALTA nEsrsrÊructn vgcÂrutcn, ntte
PoRosrDADE, nlrn aasoRçÃo r BAtxA

RrsrstÊr,rcrl rlÉtRrcl,
poLos rERMtNArs côr.rrcos E coM o poLo

POSITIVO DE LADO DIREITO E/ OU ESQUERDO

DA BATERIA, CAIXA E TAMPA DE
poltpRoprLENo copolÍve no DE ALTo
IMPACTO, SUPRESSOR DE CHAMA

LOCALIZADO, DISPOSITIVO INDICADOR DE

canca eLÉrRrcn, BArxA GASETFtcAÇÃo E

RgsIsTÊIvcla a aLTAs TEMPERATURAS. AS

COI.IOIçÕES DA BATERIA DEVEM ESTAR DE

ACORDO COM A ABNT 15940 DE 2013, COM

sELo DE crnrrrrcnçÃo DE coNFoRMTDADE
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DO PRODUTO, CONFORME PORTARIA
INMETRO N9 299 DE 14 DE JUNHO DE 2OL2.
GARANTTA vÍtttun DE 12 MESE5 A pARTtR DA
rrusrençÃo rrro vrÍcuLo. coM TRocA Do
cAsco (DEVoLUçÃo oa BATERTA ESGoTADA
AO FORNECEDOR DA BATERIA N

PREFEITURA MUNICIPAL SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000 CNPJ 13.922.554/0001-98.
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BATERIA 50 AMPERES. BATERIA AUTOMOTIVA
DE 12 voLTS sEM MANUTENçÃo e cov alça
PARA TRANSPORTAR, COM LIGA DE

PRATA/CHUMBO, PLACÁS DE GRANDE

ESPESSURA E ALTA DENSIDADE, SEPARADORES

coM ALTA nrstsrÊrucrn vtcÂwtcn, nLrn
PoRosrDADE, ALTA ABSoRçÃo E BAtxA
nesrstÊrucrn eLÉtRrca,
polos rERMtNAts côr'rtcos E coM o polo
POSITIVO DE LADO DIREITO E/ OU ESQUERDO

DA BATERIA, CAIXA E TAMPA DE

PoLTPRoPtLENo copoLÍvrno DE ALTo
IMPACTO, SUPRESSOR DE CHAMA
LOCALIZADO, DISPOSITIVO INDICADOR DE

caRen elÉrntca, earxn GnsetrrcnçÃo r
RtststÊrucre n nLTAs TEMpERATURAs. As
CoNDIçÕES DA BATERIA DEVEM ESTAR DE

ACORDO COM A ABNT 15940 DE 2013, COM
sELo DE crnrrrrcnçÃo DE coNFoRMtDADE
DO PRODUTO, CONFORME PORTARIA

INMETRO N9 299 DE 14 DE JUNHO DE2OI2.
GARANTTA vrÍrurva DE 12 MESES A pARTtR DA
rrusrauçÃo ruo vrÍcuLo. coM TRocA Do
cAsco (DEVoLUçÃo on BATERTA ESGoTADA
AO FORNECEDOR DA BATERIA

UND BATERAX 10 RS 38o,oo Rs 3.800,00

30 Rs 800,00 Rs 24.000,005

BATERIA 80 AMPERES - BATERIA AUTOMOTIVA
DE 12 volTs sEM MANUTENçÃo E coM ALçA
PARA TRANSPORTAR, COM LIGA DE

PRATA/CHUMBO, PLACAS DE GRANDE

ESPESSURA E ALTA DENSIDADE, SEPARADORES

coM ALTA RrststÊncta vrcÂr'rrcn, nLtn
PoRosrDADE, nlrn aesonçÃo r BAtxA
nrsrsrÊrucrn rrÉtRrca,
poLos rERMtNArs cômcos E coM o polo
POSITIVO DE LADO DIREITO E/ OU ESQUERDO

DA BATERIA, CAIXA E TAMPA DE
poLrpRoprLENo copolÍvrno DE ALTo
IMPACTO, SUPRESSOR DE CHAMA
LOCALIZADO, DISPOSITIVO IN DICADOR DE

caRcn elÉrRrcn, aatxn ensrrrrcnçÃo r
nesrstÊructn a nLTAS TEMpERATURAS. AS

coNDIÇÔES DA BATERIA DEVEM ESTAR DE

ACORDO COM A ABNT 15940 DE 2013, COM

sELo DE crnrrrrcnçÃo DE coNFoRMTDADE

DO PRODUTO, CONFORME PORTARIA

INMETRO N9 299 DE 14 DE JUNHO DE2OI2.
GARANTTA vÍrrttun DE t2 MESES A pARTtR DA

TNSTALAçÃo ruo veÍcur-o. coM TRocA Do

UND BATERAX
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cAsco (DEVoLUçÃo oa BATERTA ESGoTAoA

AO FORNECEDOR DA BATERIA NOVA).

PREFEITURA MUNICIPAL SOUTO SOARES
Avenida José sampaio, 08 centro - Bahia cEP - 46990-000 cNPJ 1 3.922.554/0001-98.
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